
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 027/2020 

Entrada na Comissão: 06/04/2020 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Binho Silveira 

 

 

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

O projeto de lei em análise tem o escopo de repassar, mediante convênio, R$ 75.000,00 à Sociedade 

Beneficente São Vicente de Paulo, para aquisição de máquinas de hemodiálise, as quais serão 

utilizadas junto à UTI do nosocômio local. 

 Importante salientar que tal recurso é oriundo de reduções orçamentárias e financeiras desta 

Casa Legislativa, tendo sido motivo de deliberação prévia entre todos os vereadores que integram 

este Parlamento. 

 Este relator opina, portanto, pela viabilidade de tramitação do projeto de Lei nº 027/2020. 

 

   

Sala das Comissões em 06 de abril de 2020. 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO    ________________ 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO            ________________ 

 

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO  ________________ 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Projeto de Lei nº 027/2020 

Entrada na Comissão: 06/04/2020 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Lucas Azevedo 

 

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

J U S T I F I C A T I V A: 

  

  O relator é favorável ao presente Projeto de Lei, que visa estabelecer convênio com 

o Hospital São Vicente de Paulo, com o intuito de repassar R$ 75.000,00 mil reais para aquisição 

de 2 aparelhos de hemodiálise, para a abertura e posteriormente funcionamento da UTI do hospital. 

  Por entendermos o momento delicado que estamos vivendo, somos favoráveis a 

qualquer ação que venha a combater o Covid 19. 

  Cabe ressaltar que esse recurso é oriundo do orçamento da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

  Tendo a concordância de todos os Vereadores para tal repasse, por isso entendemos 

que quanto Legislativo, devemos fazer nossa parte ao combate do Covid 19. 

 

Sala das Comissões em 06 de abril de 2020. 
 

                                                                             ___________________________ 

                                                                        Relator. 
Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO     _________________ 

 

Vereador Martim Tressoldi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO  __________________ 

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ___________________ 


